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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0418/2014
CONSIDERANDO que vários municípios estão instituindo legislação referente à CAMPANHA OUTUBRO ROSA, onde o Poder Público, além de ações preventivas ao câncer de mama, realiza campanhas de esclarecimento, exames e outras ações educativas e preventivas visando à saúde da mulher, priorizando: I. Afecções ginecológicas mais comuns; II. Doenças sexualmente transmissíveis; III. Prevenção do câncer ginecológico - útero; IV. Discussão e deliberação pelo Conselho Municipal de Saúde e pelo Conselho Municipal da Mulher para elaboração de políticas públicas para acompanhamento psicológico pré e pós-trauma; V. Palestra nas escolas; VI. Incentivo ao enfeite de espaços públicos e privados com a cor rosa; VII. Incentivo ao plantio de árvores cujas flores sejam rosa e floresçam no mês de outubro; dentre outras.

Considerando que em nosso município já estão ocorrendo algumas ações a respeito do importante assunto. E que outras informações podem ser obtidas através do site: www.outubrorosa.org.br.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que, através do setor competente da municipalidade, envie a esta Casa de Lei, projeto visando à instituição no âmbito municipal da campanha “Outubro Rosa”, a ser  realizada e que passe a fazer parte no Calendário Oficial de Eventos de nosso município. 
Sala das Sessões, 16 de junho de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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